

Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DA VEREADORA VERÔNICA LIMA


PROJETO DE LEI Nº      /2022.


ALTERA A LEI DE Nº 3.474, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020, PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE NITERÓI A “SEMANA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA CIDADÃ”, A SER CELEBRADO ENTRE OS DIAS 14 A 18 DE FEVEREIRO DE CADA ANO.

	
Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial da Cidade de Niterói a “Semana Municipal de Segurança Pública Cidadã”, a ser celebrado anualmente entre os dias 14 a 18 de fevereiro, passando o artigo 4º, da Lei 3.474, de 07 de fevereiro de 2020, a vigorar com a seguinte redação: 


“(...)

Art. 4º - Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês de fevereiro:

I - Dia do Publicitário, a ser celebrado no dia 1º;

II - Dia Municipal do Presente de Iemanjá, a ser celebrado no dia 02;

III – Semana Municipal de Segurança Pública Cidadã, a ser celebrado entre os dias 14 a 18;
IV - Dia Municipal do Rotariano, a ser celebrado no dia 23;

V - Dia Municipal do Sufrágio Feminino, a ser celebrado no dia 24.

(...)”

Art. 2º - Neste dia várias atividades serão desenvolvidas como eventos, palestras, campanhas, atividades e ações públicas da Semana Municipal de Segurança Pública Cidadã. 




Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.


Sala das sessões, 17 de fevereiro de 2022.



VERÔNICA LIMA
VEREADORA


JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa instituir a Semana Municipal de Segurança Pública Cidadã, a ser celebrado entre os dias 14 a 18 do mês de fevereiro de cada ano, é criar um fórum anual de debates onde a segurança pública seja discutida em todos os níveis, por todas as classes de segurança e pela comunidade.

A semana supracitada é destacada tendo em vista o homicídio ocorrido na segunda feira (14/02) do vendedor de balas Hiago Macedo de Oliveira Bastos, de 22 anos, morto por um tiro disparado pelo policial militar que estava de folga em frente as bilheterias do Estação das Barcas de Niterói.
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O Poder Constituinte originário sabiamente colocou a previsão no art. 144 da Constituição Federal que a segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de todos. Neste sentido faz-se necessário a discussão, campanha, palestras para valorização das ações de segurança pública, buscando enraizar estes valores na cultura do povo, criando uma sociedade participativa, a fim de aprimorar a política de segurança pública.

Assim sendo, conclamo os ilustres pares desta casa legislativa para aprovarem a proposição de extrema relevância e de cunho social. 
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